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GOVERNO OO ESTADO

DECLARAÇÃO DE DTSPENSA DE OUTORGA N" 08312024

o INSTITUTo nn rnoruçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada. pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 jangiro 2017, concede a presente peclaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTERESsADo: André Luiz Pedro Bom.

ENDEREÇo nARA coRRf,sporoÊxcrl: BR 230, km 01 , Vicinal .Nova Aripuanã, km 08,
Margem direita, "Fazenda Rincão dos Touros", Zona Rural, Apui -AM.

CNPJ/CPF: 018.239.929-00 INscRrÇÃo ESTADUAL:

roNe: (97) 99169-6025 pRocEssoNo: 1391012024-95

ArrvrDADE: CaptaÇão de Agua Superficial

LocAlrzÀÇÃo DA ArrvrDADf,: BR 230, km 01, Vicinal Nova Aripuanã, km 08, Margem
direita, "Fazenda Rincão dos Touros", Zona Rural, nas coordenadas geográficas:
07"07'49, 1 3"S e 59' 53' 42,77"W, Apui-AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

CoNSUMo/ÁREA ALAGADA: 17 ,1 M3IdiA

var.rDADE:05 ANos

.\ tenção:

Estâ DeclârâçÃo não dispensa e n€m substitui nellhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.
O so dâ água está dentro dor limites estâbelecid{)s collro de uso insignillc{nte constitntes n,l

Rrsolução r" 02 de 2016 do Conselho Estadual dc Recursos llÍdricos - CERH.

Manaus-AM, t6

www.ipaam.am.gov.br
tivitter.com/lpaamAM l
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

Juliano Marco ente de Souza
Diretor P dente

lristituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

I)

^a

gabinete@ipaam.am. gov.br
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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